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MINIST~RIO DA ECONllMIA
SECRETARIA DE ESTADD DA INDúSTRIA E ENERGIA

Decreto-Lei no" 664/74
de 26 de Novembro

Conside rando que o Decreto-Lei n ." 43023, de 2 1
de Junho de 1960, previa uma reorga nização da in
dústri a de moagem na base da qu al se adoptava um
sistema rígido de qu ota s de rat eio que foi abolido
pelo Decreto-Lei n.· 369/74, de 19 de Agosto ;

Considerando que o R egulam ent o do Exercício da
Indústri a de Moagem de Trigo com Peneir ação, cons
tan te do Decreto n.· 43 834, de 29 de Julho de 1961,
adoptava o ref erido regime de quotas de rateio e
a tr ibuía lar gos poderes de interve nçã o e disciplina à
Federação Nacional dos Industri ais de Moagem , cuja
extinçã o está det erminada, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.· 443/74, de 12 de Setembro;

Considerando que , por sua vez, o Decreto-Lei
n." 533/74, de 10 de Outubro, regul a em novos mol
des o exercício das ac tividades indu striais;

Usando da faculdade confe rida pelo n.· I , 3.",
do a rtigo 16.· da Lei Cons titucional n.· 3/74, de 14 de
Maio, o Govern o Pr ovisório decreta e eu prom ulgo .
para va ler como lei, o seguinte :

Art igo I .· e. revogad o o Decret o-Lei n.· 43023,
de 21 de J unh o de 1960.

Art, 2.· e. revoga do o Decreto n.· 43 834, de 29
de Julho de 1961, co m excepção dos ar tigos 12.· a
27.·, cuja revogação se efe ctua rá na dat a da en trad a
em vigor do despach o qu e, nos term os do a rtigo 10.·
do Decret o-Lei n.v 533/74, de 10 de Ou tubro, fixar á
os requisitos técn icos, económicos e finan ceir os a
observar no exercício da indústria de moagem .

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.- Vasco
dos Santos Gonçalves - Emílio Rui da Veiga Peixoto
!'i/ar.

Pr om ulgado em 19 de Novembro de 1974.

Publique-se.

O Presidente da R epública, FRANCISCO DA COSTA
G OM ES.

MINISTIôRIO DA EDUCACAO E CULTURA

10.' Del egação da Direcção-Geral d a Contabilidade Públi ca

De harmonia com o disposto no n." I do ar tigo 6.· d o Decreto-Lei n.· 54/72, de 15 de Fevereiro,
se publica qu e for am autori zada s as seguintes transferências de verbas, nos term os do n." 2 do artigo 3."
do mesmo diploma , por despach o de 5 de Novemb ro de 1974. Acordo prévio em despacho de e de No
vembro de 1974:

Cap l
tul os An iso!

N úrne 
rcs All neas R ubri cas

Refor ços,
inscrições

Anulações

-- - --.----------- -- ··· - - - - 1-- - - - :- - - -

n espesa ord iná r ia

- $-
- $-

- $-

17 350$00
-s-

41 000$00

232046S20
37 55I 458S00

229 OOOSOO
- $-
-S-
- $-
-S-
- $-

- $
17 350$00

-S-

92 080S00

-s-
-S-

- $-
36000$00
16 000S00
6000S00

30000S00
25000$00

22 000S00
94000$00

Vencim ent os e salá rios - Salári os do pessoa l eventual
Venciment os e salári os - Ven cime ntos - Pessoa l dos quad ros ~

a provados por lei ;
Remunerações po r serviços au xilia res ..
Venci men tos e sa lários:

Ven cime ntos: I
Pessoa l dos qu ad ros ap ro'..ado, por lei ..

Subsld ios pa ra fom entar a publicaçã o de t ra tados , manua is ou
monografias de ca rácter d idáctico .

Out ras despesa s co rrentes .
Vencimentos e salá rios -c- Vencimentos - Pe ssoa l dos quadros

aprovados por lei .
Grat ificações va riávei s ou event ua is .
Horas extra ordin árias I
Desloca ções .
Remu nera ções por serviços au xilia res I
Bens não durad ou ros - Consumos de sec reta ria _ .
Despesas gera is de fun cionamento:

Com un icações !
Publ icidade e propaganda ............... 12

4

t7 1.o
187.·

136.· 2
166." I I

72.0

124.' I I

126.0
I

127.0 I
128.· I
130.' I
132.· II 134."

5.· 69.· 2

2 Salári os do pessoa l eventual 165 000S00 - $-

272.·

2

Vencimentos e salári os :

Vencimentos:

Pessoal con tra tad o não pertencente aos q uad ros ... ... I 90000S00 I - $-

judite.nozes
Highlight
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C.pI.
Art isos

Núme-
Allncaslul as ,~

---
5." 277." 2

282."

I

2

303." 1 2

315." 1 2

352." I 2

406 ," I 1

412."
413 ." 2
449," 1 I

45 1."
530." 1 2

535."
536." 2
539."

3
4

--- 1- - - -1-- - -

- $- 90000$00

1400 000$00 - $-

1 000 000$00 - $-

3500 000 $00 - $-

2 000 OOOSoo - $-

- $- 250 000 $00
50000$00 - $-

zoo ooosoo - $-

- $- 205 OOOSOO
205 000$00 - $-

630000$00 - $-
- $- 30000$00
- $- aooosoo

- $- 2 000$00
- $- 4 000$ 00

-s- 12 000soo

6000000$00 - $-

3970000$00 - $-
- $- 1 064 000 $00

- $- 100 000 $00

- $- 236OOOSOO
ssooosoo - $-

200000$00 - $-

1 401 600$00 - $-

658600$00 - $-
- $- 23600$00
- $- 225OOOSoo
-s- 410 000 $00

1 000 000$ 00 - $-
- $- 5OO 000SOO

2 232046$20 - $-
- $- 24 000$ 00

24 000$ 00 - S-

1 000 000 $00 - $-

5 OOO 000soo - $-

541. "
579."

592."

594."
603."

606."

608,·
611."- A

628 ."

642."

643."
653."
654."
656."

668."
683."

684,·
685,"
698."

73 1."

,

I
I
I
I

4
1
)

2
1

1

2

3

2

2

2

1

2

2

2

Rubricas

-------- - - - - - ------ -

Bens du radou ros - Mat eria l fabril , oficina l e de laboratóri o
Ven cim en tos e sal ários:

Ven cim entos :

Pessoal contratado não pertencente aos quad ros .

Ven cimen tos e sa lários - Vencimentos - Pessoal contra tado
não pertencent e aos quadros .

Vencimentos e sa lários - Vencimentos - Pessoal cont ratado
não pertencente aos quad ros .

Venci me nt os e sal á rios - Vencimentos - Pessoal contra tado
não pertencente aos q uad ros .

Vencime n tos e sa lários - Venci men tos - Pessoa l dos q uad ros
aprovados por lei .

Rem une raç ões por se rviços auxiliares .
Bens d uradouros - Materia l fab ril, oficina l e de la bo rat ório
Vencimen tos e sa lários - Ven cim ent os - Pessoa l dos quad ros

aprovad os po r lei .
Grat ificaç ões va riáveis o u eve ntuais .
Vencimen tos e salários - Venci me ntos - Pessoa l contra tado

nã o pertencen te a os qu ad ros .
R emunerações por serviços au xiliares .
Bens d uradou ros - Mat erial fabri l, oficina l e d e labora tório
Despesas gera is de funcion am en to :

Comunicaç ões .
Publicidad e e propa ganda .

Ou tras d espesa s co r re ntes , .
Vencimentos e sa lários - Venci ment os - Pessoa l contratado

não pe rtencente aos quad ros .
Vencime ntos e sa lários - Ven cimentos - Pessoal con tratado

não pertencente aos qu ad ros .
Gratificações va riáveis ou eve nt uais .
T ransferê nc ias - Insti t uiç ões pa rtic ulares - Instituiç ões circum-

-esc ola res .
Vencim ent os e salá rios - Venci me ntos - Pessoa l dos quadros

ap ro..'ades por lei .
Gratificações variáveis ou eventuais .
Rem une rações d iversas - Em numerá rio .
Vencimentos e sal á rios - Vencimen tos - Pessoa l cont ra tado

não perten cente aos quad ros .
Vencimen tos e sa lá rios - Vencimentos - Pessoal d os q uad ros

a provados po r lei .
Gra tificações certas e perma nentes .
Despesas gerai s de fun cionamento - P ublicida de e propaganda
T ransferê ncias - Pa rticulares - Ac t ividades d e acção socia l . . .
Ven cime nt os e sa lá rios - Ven cimen tos - Pessoal cont ra tado

nã o pert encente a os q uadros ..
T ra nsfe rê nci as - Pa rt icula res - Ac t ividades d e acção soc ial
Vencim entos e sa lá rios - Ven cim en tos - Pessoal contra ta do

não pe rtencen te aos q uad ros .
G rat ificações certas e permanente s .
Gra tificações va riáveis ou even tu ais .
Ven cimentos e sa lá rios - Vencimentos - Pessoal cont ratado

não pe rt encen te aos q uad ros ,.
Venci men tos e sa lár ios:

Vencimen tos:

Pessoa l d os quad ros ap rovados po r lei .

Salário do pessoa l admitido a o abrigo do a rt igo 4," do
Decreto-Lei n." 129/72 .

Sa lári os do pessoal eventual .

Reforços,
inscriçõe s

5 149 778 SOO
5000000$00

i 4 1 250 454$20 I

An ulaçõcs

- $-
- $-

4 1 250454$20

10." Delegação da Direcção-Geral da Contabil idade Pública, 12 de Novembro de 1974. - O Director,
Albertino Marques.

IMPRENSA NACIONAL~ASA DA M O EDA
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